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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que ele foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
• Interessado: Secretaria Municipal de Educação
• Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E EQUIPAMENTO DE APOIO PARA ATENDIMENTO FONOAUDIOLÓGICO 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, I da Lei 14.133/21)
A Secretaria Municipal de Educação necessita adquirir materiais didáticos específicos (livros pedagógicos e terapêuticos) e gravador de voz digital destinados à sala de atendimento da profissional de fonoaudiologia.
A aquisição visa aprimorar as atividades de avaliação, intervenção e acompanhamento dos alunos atendidos, especialmente aqueles com dificuldades de fala, linguagem, comunicação, leitura e escrita.
Os materiais serão utilizados em sessões de atendimento individual e atividades pedagógicas terapêuticas, contribuindo para o desenvolvimento linguístico e cognitivo dos estudantes da rede municipal.
Dessa forma, a contratação busca proporcionar melhores condições de trabalho à profissional e maior qualidade no atendimento aos alunos/pacientes.

3.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO (Art. 18, §1º, II da Lei 14.133/21)
3.1. A contratação está prevista no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, dentro das Atividades da SMED.
3.2. A aquisição está alinhada com as políticas públicas educacionais voltadas à:
· inclusão escolar; 
· atendimento educacional especializado; 
· melhoria da aprendizagem; 
· apoio multidisciplinar aos estudantes. 
· Também contribui para ações de intervenção precoce em dificuldades de aprendizagem, evitando agravamento de problemas educacionais.

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, III da Lei 14.133/21)
4.1 Os itens deverão possuir características que atendam às necessidades da Secretaria, tais como está especificado no item 5 deste ETP, em descrição.
4.2. Para fins de habilitação neste processo licitatório, o vencedor deverá apresentar documentação, conforme previsto no art. 62 da Lei n.º 14.133/2021 e, em conformidade com o art. 67 da Lei n.º 14.133/2021 deverão apresentar:
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
4.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
b) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 
c) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) certidão que prove a regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida eletrônica e gratuitamente, nos portais da internet (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).
4.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 a) certidão negativa de recuperação judicial, falência, ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, devendo ter sido expedida em até 90 (noventa) dias da data de apresentação das propostas.
4.2.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de capacidade técnica compatível.
4.3. Deverão ser exigidas, ainda, todas as declarações previstas como obrigatórias pela Lei n.º 14.133/2021, bem como deverão ser atendidos os critérios de benefício às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizado pela Lei Complementar n.º 123/2006.
4.4. Quanto aos requisitos para a execução e entrega do objeto ficará definido no termo de referência, em anexo.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133/21)
5.1.  A estimativa de contratação é conforme necessidade para o atendimento da profissional de fonoaudiologia.
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade

	          01
	GRAVADOR DIGITAL DE VOZ RECARREGÁVEL 16 GB MEMÓRIA, COM FUNÇÃO VOLTAR, AVANÇAR E PAUSA DENTRO DE UM ÁUDIO ESPECÍFICO, CM CANCELAMENTO DE RUÍDO, OPÇÃO DE VELOCIDADE PARA ESCUTA.
	01
	unidade

	02
	PROC – PROTOCOLO DE OBSERVAÇÃO COMPORTAMENTAL (JAIME ZORZI)
	01
	unidade

	03
	ADL 2 – AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA LINGUAGEM (MARIA LÚCIA MENEZES), MATERIAL COMPLETO COM LIVROS, PROTOCOLOS E MATERIAL CONCRETO.
	01
	unidade

	04
	IDADI – INVENTÁRIO DIMENSIONAL DE AVALIÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (MÔNICA APARECIDA DA SILVA, DENISE BANDEIRA E OUTROS), COM LIVROS E PROTOCOLOS (VERSÃO COMPLETA)
	01
	unidade

	05
	PORTAGE –   MANUAL DO INVENTÁRIO PORTAGE OPERACIONALIZADO PARA AVALIAÇÃO INFANTIL (LÚCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE WILLIAMS E ANA LÚCIA ROSSITO AIELLO), COM MATERIAL COMPLETO. 
	01
	unidade

	06
	HABILIDADES SOCIAIS- ATIVIDADES PARA CRIANÇAS  
(NATASHA DANIELS) 
	01
	unidade

	07
	PROLEC – KIT – PROVA DE AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS (FERNDANDO CUETOS, BLANCA RODRIGUES E ELVIRA RUANO)
	01
	unidade

	08
	IAR - INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE REPERTÓRIO PARA A ALFABETIZAÇÃO (SÉRGIO ANTONIO DA SILVA LEITE) – KIT CONTENDO 01 CADERNO DE RESPOSTAS E 01 MANUAL DE APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO.
	01
	unidade

	09
	PROADE – PROPOSTA DE AVALIAÇÃO DAS DIFICULDADES ESCOLARES 2 VOLS. (STELLA MARIS CORTEZ BACHA E MARIA RITA FIGUEIREDO TOLEDO VOLPE).
	01
	unidade



6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)
6.1. A estimativa do valor de contratação foi realizada com base na pesquisa de preços de contratações de outros órgãos públicos, no site LICITACOM. Não foram localizados todos os preços em bancos oficiais de dados governamentais ou registro em atas vigentes, razão pelo qual foram adotadas pesquisas em fontes alternativas como site de editoras, livrarias especializadas e distribuidoras de materiais técnicos, conforme dispões o artigo 23, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	REF.1
PE 02/25 CPES 
	REF.2
PE 34/25
PM Capão do Leão
	REF.3
PE 34/25 
PM Barão do Triunfo
	MEDIA 
FINAL

	01
	GRAVADOR DIGITAL DE VOZ RECARREGÁVEL 16 GB MEMÓRIA, COM FUNÇÃO VOLTAR, AVANÇAR E PAUSA DENTRO DE UM ÁUDIO ESPECÍFICO, CM CANCELAMENTO DE RUÍDO, OPÇÃO DE VELOCIDADE PARA ESCUTA.
	R$ 300,00
	R$ 488,86
	R$ 258,00
	R$ 348,95

	02
	PROC – PROTOCOLO DE OBSERVAÇÃO COMPORTAMENTAL (JAIME ZORZI)
	R$ 65,00
	R$ 58,50
	R$ 65,00
	R$ 62,83

	03
	ADL 2 – AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA LINGUAGEM (MARIA LÚCIA MENEZES), MATERIAL COMPLETO COM LIVROS, PROTOCOLOS E MATERIAL CONCRETO.
	R$ 1.380,00
	R$ 1.299,00
	R$ 1.550,00
	R$ 1.409,66

	04
	IDADI – INVENTÁRIO DIMENSIONAL DE AVALIÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (MÔNICA APARECIDA DA SILVA, DENISE BANDEIRA E OUTROS), COM LIVROS E PROTOCOLOS (VERSÃO COMPLETA)
	R$ 908,00
	R$ 862,60
	R$ 797,55
	R$ 856,05

	05
	PORTAGE –   MANUAL DO INVENTÁRIO PORTAGE OPERACIONALIZADO PARA AVALIAÇÃO INFANTIL (LÚCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE WILLIAMS E ANA LÚCIA ROSSITO AIELLO), COM MATERIAL COMPLETO. 
	R$ 179,90
	R$ 179,90
	R$ 179,90
	R$ 179,90

	06
	HABILIDADES SOCIAIS- ATIVIDADES PARA CRIANÇAS  
(NATASHA DANIELS) 
	R$ 49,12
	R$ 65,86
	R$ 70,25
	R$ 61,74

	07
	PROLEC – KIT – PROVA DE AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS (FERNDANDO CUETOS, BLANCA RODRIGUES E ELVIRA RUANO)
	R$ 452,54
	R$ 407,00
	R$ 657,00
	R$ 505,51

	08
	IAR - INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE REPERTÓRIO PARA A ALFABETIZAÇÃO (SÉRGIO ANTONIO DA SILVA LEITE) – KIT CONTENDO 01 CADERNO DE RESPOSTAS E 01 MANUAL DE APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO.
	R$ 44,00
	R$ 51,00
	R$ 26,90
	R$ 40,63

	09
	PROADE – PROPOSTA DE AVALIAÇÃO DAS DIFICULDADES ESCOLARES 2 VOLS. (STELLA MARIS CORTEZ BACHA E MARIA RITA FIGUEIREDO TOLEDO VOLPE).
	R$ 160,00
	R$ 237,50
	R$ 190,00
	R$ 195,83



6.2. Conforme demonstrado na planilha acima, o valor total estimado da contratação é de R$ 3.661,10 (três mil seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos).
6.3. Justificativa para utilização de preços de sites da internet na pesquisa de preços:
Para a elaboração da estimativa de preços da presente contratação, foram realizadas consultas em sistemas e bases de dados públicas utilizados pela Administração Pública para levantamento de valores praticados em contratações semelhantes, como o LicitaCon.
Todavia, verificou-se que não foram encontrados registros suficientes ou atualizados de contratações públicas referentes aos itens pretendidos, especialmente no que se refere a livros didáticos específicos utilizados em atividades fonoaudiológicas e gravador de voz digital, o que impossibilitou a obtenção de parâmetros de preços adequados exclusivamente por meio de bases governamentais.
Diante dessa limitação, e visando garantir a formação de uma estimativa de preços compatível com os valores praticados no mercado, foi realizada pesquisa complementar em sites especializados do setor, incluindo livrarias e editoras que comercializam regularmente os materiais pretendidos.
Tal procedimento encontra respaldo nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que orienta a Administração Pública quanto às metodologias de pesquisa de preços, permitindo a utilização de dados obtidos em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que os valores representem efetivamente os preços praticados no mercado.
Dessa forma, a utilização de preços obtidos em sites da internet constitui medida complementar e necessária, adotada com o objetivo de assegurar maior confiabilidade à estimativa de preços, observando os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade que regem as contratações públicas.
Assim, os valores coletados foram devidamente registrados e utilizados para compor a média de preços estimada da contratação, servindo como referência para a realização do processo licitatório.
   
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1º, V da Lei 14.133/21)
7.1. No levantamento de mercado não encontramos em Barão do Triunfo, e nem em cidades vizinhas, empresas especializadas para venda e entrega do objeto. O processo de licitação é o mais indicado devido à visibilidade, concorrência e pela sua vantajosidade, e, cumprindo exigências legais.
7.2. Foram analisadas alternativas disponíveis no mercado:
	Alternativa
	Solução
	Vantagens
	Desvantagens

	Alternativa 1 
	Aquisição direta de materiais didáticos e equipamento
	Baixo custo, fácil aquisição e ampla disponibilidade no mercado
	Necessidade de escolha adequada do material.

	Alternativa 2
	Aquisição de kits terapêuticos especializados
	Material estruturado
	Custo mais elevado e menor flexibilidade de uso

	Conclusão do levantamento: A aquisição direta de livros e gravador de voz (alternativa 01) apresenta melhor custo-benefício, além de permitir maior flexibilidade na utilização do material nas atividades terapêuticas.



8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1º, VII da Lei 14.133/21)
8.1. A solução consiste na aquisição de materiais didáticos especializados e equipamento de gravação de voz, que permitirão: aplicação de exercícios de linguagem, desenvolvimento da consciência fonológica, registro e análise da fala dos alunos e acompanhamento da evolução terapêutica. O gravador de voz permitirá registrar amostras de fala dos alunos, facilitando análise técnica, monitoramento do progresso e planejamento de intervenções e os livros servirão como instrumentos pedagógicos de apoio às atividades terapêuticas.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133/21)
9.1. A presente contratação não será parcelada, tendo em vista que se trata de aquisição de pequeno vulto, com entrega única, destinada ao atendimento da demanda específica da Secretaria Municipal de Educação.
Ressalta-se que, embora o certame seja realizado com julgamento por item, visando ampliar a competitividade entre os fornecedores, não há viabilidade técnica ou econômica para o parcelamento da execução contratual ao longo do tempo, uma vez que:
· os itens serão adquiridos em quantidades reduzidas; 
· a necessidade da Administração é pontual e imediata, não sendo de caráter contínuo; 
· a aquisição integral em uma única entrega garante maior eficiência administrativa, evitando múltiplos pedidos, acompanhamentos e recebimentos; 
· o fracionamento da execução poderia gerar aumento de custos operacionais e dificultar o controle da contratação. 
Dessa forma, a contratação em entrega única mostra-se a solução mais adequada, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, conforme diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, IX da Lei 14.133/21)
10.1. Com a aquisição dos materiais espera-se melhorar a qualidade dos atendimentos fonoaudiológicos, ampliar as ferramentas pedagógicas utilizadas, apoiar o desenvolvimento da comunicação dos alunos, contribuir para melhoria do desempenho escolar. Também se espera maior eficiência no acompanhamento terapêutico, por meio da análise de registros de voz.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (Art. 18, §1º, X da Lei 14.133/21)
11.1. Antes da contratação será necessário realizar pesquisa de preços, elaborar termo de referência, verificar disponibilidade orçamentária.
11.2. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da administração. A Secretaria da Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal de contrato se solicitado. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E / OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1º, XI da Lei 14.133/21)
12.1. Esse estudo não identificou contratações correlatas e/ou interdependentes para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para aquisição podem se super apenas com a contratação ora proposta.

13. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1º, XII da Lei 14.133/21)
13.1 A contratação mostra-se ambientalmente viável, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade na Administração Pública. 
13.2. considerando tratar-se de materiais de pequeno porte e adoção de medidas mitigadoras como aquisição de produtos duráveis, descarte adequado de pilhas ou baterias do gravador e utilização consciente dos materiais.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)
14.1. Com base nas análises realizadas, conclui-se que a contratação é viável, necessária e adequada para atender às demandas do atendimento fonoaudiológico da Secretaria Municipal de Educação. A modalidade indicada para a contratação é pregão eletrônico, considerando tratar-se de bens comuns, com ampla oferta no mercado e possibilidade de competição entre fornecedores. Concluímos que a aquisição dos materiais didáticos e do gravador de voz contribuirá diretamente para a qualidade do atendimento educacional especializado, favorecendo o desenvolvimento da comunicação e da aprendizagem dos alunos atendidos.

15. ANÁLISE DE RISCOS 
15.1. Após análise dos possíveis riscos associados a contratação, tas como: Pesquisa de preço inadequada, ausência de fornecedores interessados, entrega de item fora do prazo ou em desacordo com as especificações, aquisição de material de baixa qualidade ou defeitos de fábrica, conclui-se que eles são administráveis e de baixa complexidade, podendo ser mitigados por meio de planejamento adequado da licitação, definição clara das especificações técnicas e acompanhamento da execução contratual. Assim, entende-se que a contratação apresenta viabilidade técnica e administrativa, não havendo impedimentos para a sua realização.

16.  EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
Tatiana Garigan da Silveira - Escriturária
Wellington dos Santos Bunilha – Secretário de Educação

Barão do Triunfo/RS, 01 de abril de 2026.


_________________________
Secretaria de Educação
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